LEI Nº 5.914, DE 31 DE AGOSTO DE 2007.
Autoriza a abertura de crédito especial, e dá outras providências.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), destinado ao Conselho de Desenvolvimento de Vertentes e Adjacências para custeio de transporte de alunos que se encontram cursando o ensino superior em Patos de Minas.

Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1001.00.12.362.00292.137 – Manutenção da Docência do Ensino Médio – 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários),  no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) e criar a rubrica 1001.00.12.364.00301.155 – Contribuição ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes para Transporte Escolar de Alunos do Ensino Superior – 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância,  do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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